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__D952A48507__

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017 SMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

(SRP)

Número:
067/2016-SMS

Ata de Registro de Preços nº 020/2017 SMS
Processo Administrativo nº 15.592/2016
Pregão Eletrônico (SRP) nº 067/2016-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2017, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da
Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro –
CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado
pela Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA, brasileira, divórciada,
enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista, CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do
RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº 371.771.095 - 87, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATANTE e a empresa MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA sediada à Rua Pedro Toniollo II, 1141, Industrial, CEP 99.900-000, Getúlio
Vargas – RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.935.554/0001-67 , Inscrição Estadual nº 054/0032670,
doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Marcos
Wavzenkievicz, brasileiro(a), solteiro(a), empresário, residente e domiciliado(a) à Rua Eduardo Barreto
Vianna, 561, Centro, CEP 99.900-000, Getúlio – RS, portador(a) do RG nº 2043408695- SSP/RS. e CPF nº
727.402.640-20, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA COORDENAÇÃO
DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PARA O TRATAMENTO DE HIPERTENSÃO E DIABETES, JUNTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital
d o Pregão Eletrônico SRP nº 067/2016-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento
independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os itens que seguem mencionados
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada em 13/02/2017,
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 067/2016-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que
consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição)
:

Q.
LICITADA U.F. Q.

Solicitada
Valor

Unitário 
R$

Valor Total 
R$

Anlodipino
5mg
comprimido
em blister
dose
unitaria,
conforme
RDC
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3 3.1
n°80/2006.
apenas nos
casos em
que não se
aplica serão
aceitas
embalagens
cuja dose
não seja
individualiza
da.
MARCA:TE
UTO

2.000.000 COMP R$ 0,0195 R$
39.000,00

R$ 39.000,00

8

8.1

Enalapril,
maleato
5mg
comprimido
em blister
dose
unitaria,
conforme
RDC
n°80/2006.
apenas nos
casos em
que não se
aplica serão
aceitas
embalagens
cuja dose
não seja
individualiza
da.
MARCA:
ENALAME
D

150.000 COMP R$ 0,0520 R$ 7.800,00

8.1

Enalapril,
maleato
20mg
comprimido
em blister
dose
unitaria,
conforme
RDC
n°80/2006.
apenas nos
casos em
que não se
aplica serão
aceitas
embalagens
cuja dose
não seja
individualiza
da.
MARCA:
ENALAME

4.000.000 COMP R$ 0,0453 R$
181.200,00
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D R$ 189.000,00

21 21.1

Propanolol
40mg
comprimido
em blister
dose
unitaria,
conforme
RDC
n°80/2006.
apenas nos
casos em
que não se
aplica serão
aceitas
embalagens
cuja dose
não seja
individualiza
da MARCA:
OSÓRIO

1.000.000 COMP R$ 0,0189 R$
18.900,00

R$ 18.900,00

22 22.1

Sinvastatina
20mg
comprimido
em blister
dose
unitaria,
conforme
RDC
n°80/2006.
apenas nos
casos em
que não se
aplica serão
aceitas
embalagens
cuja dose
não seja
individualiza
da.
MARCA:CI
MED

2.500.000 COMP R$ 0,0595 R$
148.750,00

R$ 148.750,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

395.650,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre
a PROMITENTE CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria
Municipal de Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões
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resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
contratada, não se responsabilizando o PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso
assumido por aquela com terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que
necessitar, até o limite estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela unidade requisitante da
licitação à época da contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO
para os lotes 03, 08, 21 e 22 resultante do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico SRP nº. 067/2016-SMS, que faz parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 395.650,00 (TREZENTOS E
NOVENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS),  fixos, inclusos todos os custo e
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do
objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o recebimento e
emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária
informados pela CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos
materiais e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que
deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for
eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos de prestadores de
serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente,
mas que executarem o serviço neste Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º
15.454, de 18 de outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a
CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, por conta do
estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA,
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através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante mencionada no Item
2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato ou motivo
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, constatando-se
deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as
partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente a
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de
mercado que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos
quantos necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do
presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao
período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital, Parte B - das
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez)
dias corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Coordenação de
Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco)
dias úteis contados da data do recebimento da convocação, durante o período de vigência desta Ata de
Registro de Preços, para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste
edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou
documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, BA.
Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail: licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou mais
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem
ou serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, a
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços
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registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais
ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo
primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de
Registro, a critério da administração, o direito de preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada lote/produto
registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS  de cada
lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote
e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos com todas as
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser
entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, que
procederá a verificação da conformidade do material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no
que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA
pela perfeita execução deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e
segurança do objeto contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes,
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste
instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas
expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte
com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no
respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá
a) liberar a CONTRATADA  do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração
Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
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gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Item 18 das
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário
Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da execução do
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE
CONTRATANTE não eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da execução já realizada,
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da PROMITENTE CONTRATADA ,
cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo,
por exclusiva conta da PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a
execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-
se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de
serviço em desacordo com as especificações do objeto da licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o
Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los imediatamente
providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço
da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a PROMITENTE
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração,
nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de
compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço
registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento
convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do
respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e forma na presença das
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Vitória da Conquista - BA, 14 de março de 2017
___________________________
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
__________________________

MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Testemunhas:
____________________________
____________________________
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__D952A48508__

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2017 SMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de
Licitação:

Pregão Eletrônico
(SRP)

Número:
067/2016-SMS

Ata de Registro de Preços nº 016/2017 SMS
Processo Administrativo nº 15.592/2016
Pregão Eletrônico (SRP) nº 067/2016-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2017, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da
Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro –
CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado
pela Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA, brasileira, divórciada,
enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista, CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do
RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº 371.771.095 - 87, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATANTE e a CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA sediada à
Rua Severino Augusto Pretto, 560, Canto Antônio, CEP 95.960-000 , Encantado – RS, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.782.733/0001-49 , Inscrição Estadual nº 0370037758, doravante denominada PROMITENTE
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Renata Casagrande Galiotto, brasileiro(a), casada,
empresária, residente e domiciliado(a) à Rua Flores da Cunha, 1025, Centro, CEP 95.960-000, Encantado
– RS, portador(a) do RG nº 804362745 - SSP/RS. e CPF nº 804.362.7945, acordam proceder e obriga-se
ao quanto segue relativo ao ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
FUTURA PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PARA O
TRATAMENTO DE HIPERTENSÃO E DIABETES, JUNTO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS,
nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 067/2016-SMS
em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os itens que seguem mencionados
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada em 13/02/2017,
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 079/2016-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que
consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição)
:

Q.
LICITADA U.F. Q.

Solicitada
Valor

Unitário 
R$

Valor Total 
R$

12 12.1

Gliclazida
30mg
comprimido
de liberação
controlada
em blister.
MARCA:
SERVIER /
PROCEDE
NCIA:
NACIONAL

1.000.000 COMP R$ 0,4939 R$
493.900,00
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R$ 493.900,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

493.900,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre
a PROMITENTE CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria
Municipal de Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
contratada, não se responsabilizando o PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso
assumido por aquela com terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que
necessitar, até o limite estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela unidade requisitante da
licitação à época da contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO
para o lote 12 resultante do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico SRP nº. 067/2016-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 493.900,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS
MIL E NOVECENTOS REAIS), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o recebimento e
emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária
informados pela CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos
materiais e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que
deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for
eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos de prestadores de
serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente,
mas que executarem o serviço neste Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º
15.454, de 18 de outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a
CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, por conta do
estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA,
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante mencionada no Item
2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato ou motivo
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, constatando-se
deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as
partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente a
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de
mercado que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos
quantos necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do
presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao
período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital, Parte B - das
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez)
dias corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Coordenação de
Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco)
dias úteis contados da data do recebimento da convocação, durante o período de vigência desta Ata de
Registro de Preços, para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste
edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou
documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, BA.
Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail: licitacao.saudevc@gmail.com
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6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou mais
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem
ou serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, a
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais
ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo
primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de
Registro, a critério da administração, o direito de preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada lote/produto
registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS  de cada
lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote
e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos com todas as
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser
entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, que
procederá a verificação da conformidade do material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no
que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA
pela perfeita execução deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e
segurança do objeto contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes,
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste
instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas
expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte
com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no
respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá
a) liberar a CONTRATADA  do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração
Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Item 18 das
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário
Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da execução do
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE
CONTRATANTE não eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da execução já realizada,
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da PROMITENTE CONTRATADA ,
cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo,
por exclusiva conta da PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a
execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-
se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de
serviço em desacordo com as especificações do objeto da licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o
Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los imediatamente
providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço
da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a PROMITENTE
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração,
nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de
compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço
registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento
convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do
respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e forma na presença das
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testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Vitória da Conquista - BA, 14 de março de 2017
___________________________
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
__________________________

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Testemunhas:
_________________________
_________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017 - FSVC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

Ata de Registro de Preços nº 002/2017 - FSVC
Processo Administrativo nº 013/2017
Pregão Eletrônico (SRP) nº 006/2017-FSVC
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/FSVC

Aos dois dias do mês de março do ano de 2017, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, Bairro Patagônia, complemento Kadija, Vitória da Conquista,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato devidamente representado por seu Diretor
Geral da FSVC SR. FELIPE OLIVEIRA BITTENCOURT, brasileiro, casado, portador da carteira de
identidade n.º 3.203.583-7– SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob n.o 913.641.405-00, domiciliado na Av.
Macaúbas, n.º 100, Bairro Patagônia, complemento Kadija, CEP: 45065-540, Vitória da Conquista/BA,
nomeado pelo Decreto nº 17.430, de 02 de janeiro de 2017, do Chefe do Executivo Municipal, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa UNI HOSPITALAR LTDA  sediada à Rua Alagoas, nº 253 –
Ipsep, Recife/PE, CEP: 51.350-560 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.484.373/0001-24, Inscrição Estadual
nº 0327460-83, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, neste ato representada pelo(a)
S r ( ª ) PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro(a), casado(a), empresário, residente e
domiciliado(a) à Avenida Boa Viajem, nº 4470, Apt. 2102, Boa Viajem, Recife/PE, CEP: 51.021-000,
portador(a) do RG nº 2.059.035 SDS/PE. e CPF nº 460.318.984-20, acordam e obrigam-se ao quanto
segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS PARA MEDICAMENTO FOSFOLIPIDIO DE PULMÃO PORCINO, JUNTO A FUNDAÇÃO
PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, nos termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº. 006/2017-FSVC em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independentemente de
transcrição, nas condições abaixo:

Cláusula Primeira – Objeto

1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento (s) é o Registro dos Preços ofertados
pela PROMITENTE FORNECEDORA para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram
devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada em 14/02/2017, originária da licitação
Pregão Eletrônico SRP nº 006/2017-FSVC, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final
da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Lote Nº. Item

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição)
:

MARCA U.F Q.
LICITADA

Valor
Unitário Valor Total

FOSFOLIPI
DIO DE
PULMÃO
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1 1.1 PORCINO
120MG PO
LIOFILIZAD
O FR/AMP

CHIESI FR/AMP 200 R$ 1.170,16 R$234.032,
00

2 2.1

FOSFOLIPI
DIO DE
PULMÃO
PORCINO
240MG PO
LIOFILIZAD
O FR/AMP

CHIESI FR/AMP 100 R$ 1.583,38 R$158.338,
00

Valor Total do Lotes R$392.370,
00

1.2. Os preços da PROMITENTE FORNECEDORA, relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital,
ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados
entre a PROMITENTE FORNECEDORA e a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA/BA.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Fundação Pública de Saúde de Vitória da
Conquista/BA a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outras
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
1.4. Fica a PROMITENTE FORNECEDORA obrigado a aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública
de Saúde de Vitória da Conquista/BA, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido,
os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes, na forma
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
PROMITENTE FORNECEDORA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso
assumido por aquela para com terceiros.
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, para que efetue as contratações
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.
2. Cláusula Segunda – Do Recurso Financeiro
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA.
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pela PROMITENTE FORNECEDORA
para o(s) lote(s) 01 e 02 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico SRP nº. 006/2017-FSVC, que faz parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 392.370,00 (Trezentos e
noventa e dois mil e trezentos e setenta reais), já fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e
todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado.
3.1. O pagamento será realizado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC em
até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal, bem como dos produtos solicitados, através de crédito em
conta corrente junto ao banco e agência bancária informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR em sua
respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos produtos atestados pela Unidade
Requisitante da licitação, que procederá conferência dos produtos e quantidades recebidas com respectiva
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente
3.2. O pagamento será efetuado através transferência bancária, em conta corrente ou outra forma
conveniente para a CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da CONTRATADA, no prazo de até 30
(trinta) dias, a contar da data da entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva nota fiscal,
emitida de acordo com a Ordem de Compra;
3.3. Não será admitida a cobrança através de boletos bancários, sem prévio acordo entre as partes;
3.4. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será calculada considerando a
data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC
do IBGE pro rata tempore

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 10 — Edição 1.835

quarta, 15 de março de 2017
Página 18 de 54



3.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE
FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro
dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas
formas previstas na legislação vigente
3.7. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade
Requisitante mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções previstas
em lei
3.8. Da previsão do “CARONA”
3.8.1. A Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e
no Decreto Municipal nº 15.499/2013 e suas alterações.
3.8.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.8.4. As adesões á Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.8.5. Ao órgão não participante que aderir á Ata compete os atos relativos á cobranças do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.8.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, serem celebrados tantos contratos
quantos necessários, para atendimento ao seu funcionamento.
5. Cláusula Quinta – Obrigações da PROMITENTE FORNECEDORA
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento, conforme disposições
nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos porventura firmados, sob pena de
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento.
5.3. Entregar os medicamentos no endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições
Específicas do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias corridos
do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida pela Gerência de Compras, responsável pelo
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento
equivalente.
5.5. Apresentar-se, junto à Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, quando convocado, no
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, durante o
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de fornecimento, nos
termos e cláusulas previstas neste edital.
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação.
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento e do
Contrato de Fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, para
assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço
mencionado, conforme segue:
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Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Bairro Patagônia, complemento Kadija, CEP
45.065-540 – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3420 6200 / 3420 6246; e-mail:
licitacoes.fsvc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A fornecedora poderá ser convocada, a qualquer momento, durante o período de vigência deste
Registro de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados da data do recebimento da convocação via comunicação expressa.
6.2. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, observados os critérios e
condições estabelecidos neste edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou mais
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem
ou serviço de cada licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas.
6.3. Na hipótese de a fornecedora convocada não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais
ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado pela primeira colocada.
6.4. Na hipótese de as demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo
primeiro colocado, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA poderá realizar nova
licitação, perdendo a participante desta Ata de Registro, a critério da CONTRATANTE, o direito de
preferência.
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A PROMITENTE FORNECEDORA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade
licitada para cada lote/produto registrado.
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais.
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente caracterizado mediante a emissão da Nota de
Compra da unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s) as
respectivas PROMITENTES FORNECEDORAS de cada lote licitado.
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote
e validade, quando necessário.
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos com todas as
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor.
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser
entregue.
7.5. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no
Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação da conformidade do produto
com a(s) especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento.
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte quaisquer
desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será
declarado o recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s).
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE
FORNECEDORA pela perfeita execução deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à
qualidade, correção e segurança do objeto entregue.
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE FORNECEDORA toda e qualquer despesa com ensaios, testes,
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste
instrumento, sempre que necessário.
7.8. A detentora do Registro de Preços é obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte
com o objeto desta licitação.
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na
legislação vigente, em especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições previstas no Edital.
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado.
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:
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a) convocar a fornecedora, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;
b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a fornecedora, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Fundação Pública de Saúde
de Vitória da Conquista/BA, através do Órgão Gerenciador, poderá:
a) liberar a fornecedora do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento do produto;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Fundação Pública
de Saúde de Vitória da Conquista/BA responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal da empresa CONTRATADA e de
comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro.
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Item 18 das
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário
Oficial do Município.
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da execução do
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE
não eximirá à PROMITENTE FORNECEDORA de total responsabilidade na execução do contrato.
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão
Gerenciador:
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
d) Promover, com a presença da PROMITENTE FORNECEDORA a verificação da execução já realizada,
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
f) Fiscalizar a obrigação da PROMITENTE FORNECEDORA de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da PROMITENTE
FORNECEDORA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da referida PROMITENTE FORNECEDORA, quaisquer ônus
decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
h) Solicitar da PROMITENTE FORNECEDORA, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato.
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-
se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento de produto em
desacordo com as especificações do objeto da licitação.
9.4. A PROMITENTE FORNECEDORA se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Compra e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, providenciando
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução do objeto licitado.
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. A PROMITENTE FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
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Compromisso de Fornecimento;
b) Não retirar a respectiva nota de Compra ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, sem justificativa aceitável;
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação Pública de Saúde de
Vitória da Conquista/BA, sem justificativa aceitável;
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado.
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento, inclusive por atraso injustificado, sujeitará a PROMITENTE FORNECEDORA à multa de
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço
da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Fundação Pública de Saúde de Vitória da
Conquista/BA rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente.
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da
PROMITENTE FORNECEDORA faltosa.
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a PROMITENTE
FORNECEDORA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA ou, ainda, se for o caso, cobrada
administrativa e judicialmente.
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA se
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE FORNECEDORA o valor
de qualquer multa porventura imposta.
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
PROMITENTE FORNECEDORA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Fundação
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, nas seguintes hipóteses:
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas nesta cláusula, será
feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA
poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.
No caso de tornar-se ignorado ou incerto o endereço da PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação
será feita mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br, considerando cancelado o preço registrado
a partir da data da publicação;
11.4. A PROMITENTE FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Fundação Pública de
Saúde de Vitória da Conquista/BA, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as
exigências deste instrumento convocatório.
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços, com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo
licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso
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Fornecimento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que subscrevem
depois de lido e achado conforme.

Vitória da Conquista - BA, 14 de março de 2017.
___________________________________________

Felipe Oliveira Bittencourt
Diretor Geral - Fundação Pública de Saúde de

Vitória da Conquista – FSVC
__________________________________________

UNI HOSPITALAR LTDA
Testemunhas:

__________________________________________
___________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2017 SMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
com efeito de

TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
070/2016-SMS

Ata de Registro de Preços nº 027/2017 SMS
Processo Administrativo nº 15.776/2016
Pregão Eletrônico (SRP) nº 070/2016-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2017, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da
Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro –
CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado
pela Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA, brasileira, divórciada,
enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista, CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do
RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº 371.771.095 - 87, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATANTE e a empresa MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME sediada à Rua Guilhermino Novais, 09, Recreio, CEP 45.020-600, Vitória da Conquista - BA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.886.202/0001-21, Insc. Estadual 68.503.697, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Clóvis Silveira Mattos, brasileiro(a),
casado, empresário, residente e domiciliado(a) à Av. Tancredo Neves, 122, Centro, CEP 45.780-000,
Itarantim - BA, portador(a) do RG 05806477-065 SSP-BA e CPF nº 176.676.822-91, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo ao ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA CAIXA DE EMERGÊNCIA DAS UNIDADES DE SAÚDE, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA Á SAÚDE - DVS, JUNTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 070/2016-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de
transcrição, nas condições abaixo:

1. Cláusula Primeira – Objeto

1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os itens que seguem mencionados
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada em 23/02/2017,
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 070/2016-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que
consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição)
:

Q.
LICITADA U.F. Q.

Solicitada
Valor

Unitário 
R$

Valor Total 
R$

22 22.1

Metoclopra
mida,
solução
injetável 5
mg/mL
ampola 2
mL.
MARCA:
ISOFARMA

5.000 AMPOLA R$ 0,286 R$ 1.430,00

Valor Total do Lote R$ 1.430,00
Valor Total da Planilha =====> R$ 1.430,00

1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre
a PROMITENTE CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria
Municipal de Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
contratada, não se responsabilizando o PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso
assumido por aquela com terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que
necessitar, até o limite estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela unidade requisitante da
licitação à época da contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO
para o lote 22 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico SRP nº. 070/2016-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 1.430,00 (MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS),
fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros,
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o recebimento e
emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária
informados pela CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos
materiais e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que
deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for
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eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos de prestadores de
serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente,
mas que executarem o serviço neste Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º
15.454, de 18 de outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a
CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, por conta do
estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA,
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante mencionada no Item
2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato ou motivo
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, constatando-se
deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as
partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente a
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de
mercado que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos
quantos necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do
presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao
período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital, Parte B - das
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez)
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dias corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Coordenação de
Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco)
dias úteis contados da data do recebimento da convocação, durante o período de vigência desta Ata de
Registro de Preços, para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste
edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou
documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, BA.
Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail: licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou mais
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem
ou serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, a
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais
ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo
primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de
Registro, a critério da administração, o direito de preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada lote/produto
registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS  de cada
lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote
e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos com todas as
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser
entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, que
procederá a verificação da conformidade do material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no
que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA
pela perfeita execução deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e
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segurança do objeto contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes,
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste
instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas
expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte
com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no
respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá
a) liberar a CONTRATADA  do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração
Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Item 18 das
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário
Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da execução do
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE
CONTRATANTE não eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da execução já realizada,
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da PROMITENTE CONTRATADA ,
cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo,
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por exclusiva conta da PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a
execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-
se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de
serviço em desacordo com as especificações do objeto da licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o
Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los imediatamente
providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço
da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a PROMITENTE
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração,
nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de
compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a
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comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço
registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento
convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do
respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e forma na presença das
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Vitória da Conquista - BA, 15 de março de 2017
______________________________________

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
______________________________________

MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Testemunhas:

________________________
________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017 SMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

(SRP)

Número:
070/2016-SMS

Ata de Registro de Preços nº 024/2017 SMS
Processo Administrativo nº 15.776/2016
Pregão Eletrônico (SRP) nº 070/2016-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2017, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da
Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro –
CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado
pela Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA, brasileira, divórciada,
enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista, CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do
RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº 371.771.095 - 87, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATANTE e a empresa BAHIA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI-ME sediada à Rua João Pessoa, 49 Aeroporto velho – Guanambi-Ba CEP 46.430-000 Ba , inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 15.229.287/0001-01, Inscrição Estadual nº 100.421.895, doravante denominada
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Suzy Araújo Silva, brasileira,
casada, comerciante, residente e domiciliado(a) à Rua Fernando Freitas, 59 bairro Gotardo Bom Jesus da
Lapa-Ba, CEP 47.600-000 portador(a) do RG nº 0232634157 SSP/BA. e CPF nº 675.782.685-20, acordam
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE
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MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA CAIXA DE EMERGÊNCIA DAS UNIDADES DE SAÚDE, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA Á SAÚDE - DVS, JUNTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 070/2016-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de
transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os itens que seguem mencionados
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada em 19/12/2016,
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 070/2016-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que
consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição)
:

Q.
LICITADA U.F. Q.

Solicitada
Valor

Unitário 
R$

Valor Total 
R$

3 3.1

Amiodarona
, cloridrato
de 50mg/ml
ampola 3ml.
MARCA:
HIPOLABO
R

1.000 AMPOLA R$ 1,580 R$ 1.580,00

Valor Total do Lote R$ 1.580,00

4 4.1

Atropina
0,25mg/ml
injetavel
ampola.
MARCA:
ISOFARMA

300 AMPOLA R$ 0,310 R$ 93,00

Valor Total do Lote R$ 93,00

5 5.1

Benzilpenici
lina
benzatina
1200.000 UI
frasco-
ampola
solução
injetável
com
diluente.
MARCA:
TEUTO

10.000 FRASCO
/AMPOLA R$ 3,100 R$

31.000,00

Valor Total do Lote R$ 31.000,00

9 9.1

Cloreto de
sódio, 0,9
%, solução
injetável,
10ml de
solução.
MARCA:
ISOFARMA

3.000 AMPOLA R$ 0,200 R$ 600,00

Valor Total do Lote R$ 600,00
Glicose
50%
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17 17.1
solução
injetável
ampola
10ml.
MARCA:
ISOFARMA

5.000 AMPOLA R$ 0,240 R$ 1.200,00

Valor Total do Lote R$ 1.200,00

21 21.1

Lidocaína a
2% sem
vasoconstrit
or ampola
10ml.
MARCA:
HYPOFAR
MA

1.000 AMPOLA R$ 2,100 R$ 2.100,00

Valor Total do Lote R$ 2.100,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

36.573,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre
a PROMITENTE CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria
Municipal de Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
contratada, não se responsabilizando o PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso
assumido por aquela com terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que
necessitar, até o limite estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela unidade requisitante da
licitação à época da contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO
para o(s) lote(s) 03,04,05,09,17 e 21 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da proposta
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 070/2016-SMS, que faz parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 36.573,00 (TRINTA E SEIS
MIL QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes
de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e
todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o recebimento e
emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária
informados pela CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos
materiais e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que
deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for
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eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos de prestadores de
serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente,
mas que executarem o serviço neste Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º
15.454, de 18 de outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a
CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, por conta do
estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA,
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante mencionada no Item
2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato ou motivo
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, constatando-se
deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as
partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente a
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de
mercado que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos
quantos necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do
presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao
período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital, Parte B - das
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez)
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dias corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Coordenação de
Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco)
dias úteis contados da data do recebimento da convocação, durante o período de vigência desta Ata de
Registro de Preços, para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste
edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou
documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, BA.
Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail: licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou mais
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem
ou serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, a
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais
ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo
primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de
Registro, a critério da administração, o direito de preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada lote/produto
registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS  de cada
lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote
e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos com todas as
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser
entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, que
procederá a verificação da conformidade do material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no
que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA
pela perfeita execução deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e
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segurança do objeto contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes,
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste
instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas
expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte
com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no
respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá
a) liberar a CONTRATADA  do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração
Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Item 18 das
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário
Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da execução do
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE
CONTRATANTE não eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da execução já realizada,
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da PROMITENTE CONTRATADA ,
cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo,
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por exclusiva conta da PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a
execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-
se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de
serviço em desacordo com as especificações do objeto da licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o
Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los imediatamente
providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço
da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a PROMITENTE
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração,
nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de
compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a
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comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço
registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento
convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do
respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e forma na presença das
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Vitória da Conquista - BA, 15 de março de 2017
______________________________________

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
______________________________________

BAHIA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME
Testemunhas:

_________________________
_________________________

TERMO DE ENCERRAMENTO

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016-FSVC

Vitória da Conquista (BA), 15 de Março de 2017.

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 012/2016

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 003/2016
FORNECEDOR: FARMACONN LTDA
CNPJ: 08.765.948/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS,
JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 07 de Março de 2016 à 07 de Março de 2017.
Publicação: 08/03/2016
1ª Publicação trimestral: 08/06/2016
2ª Publicação trimestral: 13/09/2016
3ª Publicação trimestral: 07/12/2016
4ª Publicação trimestral: 07/03/2017
Valor registrado: R$ 5.950,00
Valor contratado: R$ 5.500,00

Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos
Núcleo SRP
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DISPENSA

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 001/2017 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.079/2017

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se a Comissão Especial de
Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente, Sra. Valdirene Alves Macedo, primeiro (a)
relator(a), Sra. Zilmária Pereira dos Santos e segundo(a) relator(a), Sra. Sheila Rosa Sampaio, para
apreciar pedido de aquisição direta e entrega imediata de suplemento alimentar solicitado através da CI
nº 159/2017 – Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, tendo
como ordenadora de despesa a Sra. Ceres Neide Almeida Costa, com a nalidade de contratação da
empresa DROGARIA BRASIL LTDA - ME, com endereço à Av. Frei Bejamim, nº-405, Patagonia, Vitória da
Conquista –BA, CEP- 45.065-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 26.416.445-0001-40. A contratação por
dispensa de licitação justifica-se tendo em vista a concessão de antecipação de tutela pelo poder
judiciário ao paciente BERNARDO PEREIRA COELHO LIMA, para que o município forneça, no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas, medicamentos/material que não fazem parte da Relação Municipal
de Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que foram listados através da cotação n° 066/2017 realizada
pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da análise da documentação constante
nos autos do procedimento administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede
em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a
seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos aditados)”. Assevera ainda o art. 26 do mesmo
diploma legal quanto à necessidade de formalização de devido procedimento administrativo, no qual
estejam consignadas a caracterização da situação de emergência, razão da escolha do fornecedor e a
justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende ao interesse público e respeita as
normas impostas pelo artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente para
realizar um certame licitatório, com os prazos e as formalidades que a lei exige sob a iminência de
ocasionar maiores danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional fundamental, que é o
da dignidade da pessoa humana. Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de
emergência para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos
sofridos pelo descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à
escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como,
justificativa do preço praticado, a Comissão de Licitação entende e assevera que a Diretoria Administrativa
do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente
demanda, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores
praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o
presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como,
com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através
da aposição da Sra. Ceres Neide Almeida Costa, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela
contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n° 02
(Sistema Único de Saúde – SUS), cujo Projeto/Atividade é 2036, Elemento de Despesa nº. 33.90.32.00,
(sub-elemento não informado) e valor total de R$ 3.105,90 (três mil cento e cinco reais e noventa
centavos). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado
que o valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolve, a
Comissão de Licitação julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 24, inciso
IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico Vinculante nº 001/2017 emitido pela Procuradoria
Geral do Município em 05 de janeiro do corrente ano, assinado pela operadora do direito Sr. Carlos
Murilo Pimentel Mármore. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao
presente contrato foi realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, regular conforme
certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, Zilmária Pereira dos
Santos, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os demais membros da Comissão.

Vitória da Conquista, 14 de março de 2017.

Valdirene Alves Macedo
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Presidente Comissão de Licitação

Zilmária Pereira dos Santos
Primeiro Relator

Sheila Rosa Sampaio
Segunda Relatora

Adjudico e Homologo
Ceres Neide Almeida Costa

Secretária Municipal de Saúde

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 002/2017 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.955/2017

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se a Comissão Especial de
Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente, Sra.Zilmária Pereira dos Santos, primeiro (a)
relator(a), Sra. Valdirene Alves Macedo e segundo(a) relator(a), Sra. Sheila Rosa Sampaio, para
apreciar pedido de aquisição direta e entrega imediata de suplemento alimentar solicitado através da CI
nº 153/2017 – Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, tendo
como ordenadora de despesa a Sra. Ceres Neide Almeida Costa, com a nalidade de contratação da
empresa DROGARIA BRASIL LTDA - ME, com endereço à Av. Frei Bejamim, nº-405, Patagonia, Vitória da
Conquista –BA, CEP- 45.065-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 26.416.445-0001-40. A contratação por
dispensa de licitação justifica-se tendo em vista a concessão de antecipação de tutela pelo poder
judiciário ao paciente ANUELEN DE JESUS DA SILVA, para que o município forneça, no prazo máximo
de 72 (setenta e duas) horas, medicamentos/material que não fazem parte da Relação Municipal de
Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que foram listados através da cotação n° 0062/2017 realizada
pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da análise da documentação constante
nos autos do procedimento administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede
em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a
seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos aditados)”. Assevera ainda o art. 26 do mesmo
diploma legal quanto à necessidade de formalização de devido procedimento administrativo, no qual
estejam consignadas a caracterização da situação de emergência, razão da escolha do fornecedor e a
justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende ao interesse público e respeita as
normas impostas pelo artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente para
realizar um certame licitatório, com os prazos e as formalidades que a lei exige sob a iminência de
ocasionar maiores danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional fundamental, que é o
da dignidade da pessoa humana. Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de
emergência para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos
sofridos pelo descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à
escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como,
justificativa do preço praticado, a Comissão de Licitação entende e assevera que a Diretoria Administrativa
do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente
demanda, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores
praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o
presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como,
com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através
da aposição da Sra. Ceres Neide Almeida Costa, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela
contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n° 02
(Sistema Único de Saúde – SUS), cujo Projeto/Atividade é 2036, Elemento de Despesa nº. 33.90.32.00,
(sub-elemento não informado) e valor total de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais).
Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor
apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolve, a Comissão de
Licitação julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 24, inciso IV c/c art. 26
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da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico Vinculante nº 001/2017 emitido pela Procuradoria Geral do
Município em 05 de janeiro do corrente ano, assinado pela operadora do direito Sr. Carlos Murilo
Pimentel Mármore. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente
contrato foi realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, regular conforme certidões
emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, Valdirene Alves Macedo, lavrei
a presente ata, que dato e assino juntamente com os demais membros da Comissão.

Vitória da Conquista, 14 de março de 2017.

Zilmária Pereira dos Santos
Presidente Comissão de Licitação

Valdirene Alves Macedo
Primeiro Relator

Sheila Rosa Sampaio
Segunda Relatora

Adjudico e Homologo
Ceres Neide Almeida Costa

Secretária Municipal de Saúde

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 003/2017 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.204/2017

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se a Comissão Especial de
Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente, Sra.Zilmária Pereira dos Santos, primeiro (a)
relator(a), Sra. Valdirene Alves Macedo e segundo(a) relator(a), Sra. Sheila Rosa Sampaio, para
apreciar pedido de aquisição direta e entrega imediata de insumos solicitado através da CI nº 151/2017 –
Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como
ordenadora de despesa a Sra. Ceres Neide Almeida Costa, com a nalidade de contratação da empresa
MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com endereço à Rua Guilhermino Novais,
nº-09, Recreio- Vitória da Conquista –BA, CEP- 45.020-600, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
07.886.202/0001-21. A contratação por dispensa de licitação justifica-se tendo em vista a concessão de
antecipação de tutela pelo poder judiciário ao paciente JOÃO PEREIRA DA SILVA, para que o
município forneça, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, medicamentos/material que não fazem
parte da Relação Municipal de Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que foram listados através da
cotação n° 065/2017 realizada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da
análise da documentação constante nos autos do procedimento administrativo em tela pode-se verificar
que a contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a
possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei
8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos aditados)”.
Assevera ainda o art. 26 do mesmo diploma legal quanto à necessidade de formalização de devido
procedimento administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da situação de emergência,
razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende ao
interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não
há tempo suficiente para realizar um certame licitatório, com os prazos e as formalidades que a lei exige
sob a iminência de ocasionar maiores danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional
fundamental, que é o da dignidade da pessoa humana. Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a
contratação de emergência para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar
possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao
aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de
fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, a Comissão de Licitação entende e assevera que
a Diretoria Administrativa do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade
requisitante da presente demanda, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 10 — Edição 1.835

quarta, 15 de março de 2017
Página 39 de 54



__D952A48514__

RAZÃO SOCIAL LOTE(S) CNPJ VALOR
AGEM TECNOLOGIA E
COMERCIO LTDA - EPP 01 09.022.398/0001-31 R$ 6.499,00

Soma à TOTAL R$ 6.499,00

confirmação dos valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na
correspondência que solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do
fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso
contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. Ceres Neide Almeida Costa, Secretária
Municipal de Saúde e responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de
Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema Único de Saúde – SUS), cujo Projeto/Atividade é 2036,
Elemento de Despesa nº. 33.90.32.00, (sub-elemento não informado) e valor total de R$ 934,20
(novecentos e trinta e quatro reais). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da
demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele
praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo
em tela com base no art. 24, inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico Vinculante nº
001/2017 emitido pela Procuradoria Geral do Município em 05 de janeiro do corrente ano, assinado pela
operadora do direito Sr. Carlos Murilo Pimentel Mármore. Ressalta-se que a consulta acerca da
regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi realizada pela comissão, encontrando-se no
presente momento, regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais
havendo a tratar eu, Valdirene Alves Macedo, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os
demais membros da Comissão.

Vitória da Conquista, 14 de março de 2017.

Zilmária Pereira dos Santos
Presidente Comissão de Licitação

Valdirene Alves Macedo
Primeiro Relator

Sheila Rosa Sampaio
Segunda Relatora

Adjudico e Homologo
Ceres Neide Almeida Costa

Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 074/2016 - SMS

Secretaria Municipal de Saúde / SMS

Senhora Secretária,

Encaminhamos a V. Exª, o presente processo de Licitação, que teve como elaboração de REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE
HEADSET, PARA SUPRIR ÀS DEMANDAS DO SAMU 192, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 074/2016 - SMS, a fim de que o mesmo
seja Homologado. Informamos ainda que o referido processo passou por todos os estágios exigidos pela
legislação vigente e, de acordo com o ocorrido na reunião para julgamento das propostas, no resultado da
licitação, opinamos pela empresa relacionada abaixo, com respectivo valor de contrato.

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista – Ba, 14 de março de 2017.

Dorival Santana Bittencort
Representante do Comprador
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Zilmaria Pereira dos Santos
Pregoeira

Sheila Rosa Sampaio
Membro Equipe de Apoio

HOMOLOGO,
Ceres Neide Almeida
Secretária de Saúde

CONTRATO

RESUMO DO CONTRATO Nº 055/2017-FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO DO CONTRATO nº 055/2017

CONTRATADO: AMDA SECURITY IMPORTADORA LTDA-EPP
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista.
(Pregão Eletrônico SRP n.º 065/2016, Ata de Registro de Preço n.º 133/2016)
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objetivo o fornecimento por parte da
CONTRATADA a CONTRATANTE de EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão por conta da dotação
específica do Orçamento da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2017.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/03/2017 A 15/03/2018.
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  R$ 17.111,59 (dezessete mil cento e onze reais e cinquenta e nove
centavos).

FELIPE OLIVEIRA BITTENCOURT

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 0210/2016 -FSVC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 0210/2016 PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA
LAVANDERIA HOSPITALAR COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO
JUNTO À FSVC QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA/BA E QUIMICA JVC LTDA EPP.

A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, entidade com personalidade jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse e de utilidade públicas, integrante da estrutura da
Administração Indireta, criada pela Lei Municipal n.º 1.785, de 12 de dezembro de 2011 e Estatuto Social
de 20 de março de 2012, aprovado pelo Decreto n.º 14.331, de 21 de março de 2012, registrado no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Vitória da Conquista,
sob protocolo n.º 60.160, registro n.º 10.533, Livro A-31, em 22 de março de 2012, inscrita no CNPJ sob n.º
15.329.734/0001-96, com endereço na Av. Macaúbas, n.º 100, complemento Kadija, Bairro Patagônia,
Cep: 45.065-540, Vitória da Conquista/BA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste
ato representada conjuntamente pelo seu Diretor Geral, Sr. FELIPE OLIVEIRA BITTENCOURT, brasileiro,
casado, portador da carteira de identidade n.º 3.203.583-7 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob n.o
913.641.405-00, domiciliado no mesmo endereço acima indicado, nomeado pelo Decreto nº 17.430, de 02
de janeiro de 2017, do Chefe do Executivo Municipal e seu Diretor Administrativo e Financeiro Sr. DIOGO
GOMES DE AZEVÊDO FEITOSA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n.º 7073373-21
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n.o 992.573.005-87, domiciliado no mesmo endereço acima indicado,
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nomeado pela Portaria/FSVC n.º 004/2017, de 05 de janeiro de 2017, e a QUÍMICA JVC LTDA EPP,
empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 96.792.809/0001-72, sediada à Rua São Salvador, n.º 330, Feira
de Santana, Bahia, Cep.: 44.094-060, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. JOSÉ VANILDO COELHO, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n.º 11517899-68 SSP/BA e
inscrito no CPF sob o n.º 443.340.288-53, residente e domiciliado à Rua São Salvador, n.º 330, Feira de
Santana, Bahia, Cep.: 44.094-060,

CONSIDERANDO as justificativas constantes do Processo Administrativo nº. 075/2017;

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 0210/2016 PARA
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA LAVANDERIA HOSPITALAR COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS
EM REGIME DE COMODATO, conforme Ata de Registro de Preço n.º 0107/2016, Parecer Jurídico n.º
047/2017 e mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

A CONTRATADA compromete-se a fornecer a CONTRATANTE, além dos materiais inicialmente
pactuados, os itens e quantidades, conforme abaixo relacionados:

Lote Nº. Item

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição)
:

Marca U.F Quant. Valor Unit.
R$

Valor Total
R$

NEUTRALI
ZANTE DE
RESÍDUO
ALCALINO.
Agente
neutralizado
r dos
resíduos de
alvejantes
químicos e
agentes
alcalinos,
presentes
nas fibras,
evitando o
amarelame
nto do
tecido,
preservand
o o brilho e
a tonalidade
das cores.
Diminui o
número de
enxágues
finais e
remove
manchas
sensíveis à
redução.As
pecto
líquido
transparent
e, cor verde
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1.1

claro, odor
característic
o, pH ( sol
1% ) 4,0 +
0,5,
densidade(g
/c ) 1,130 +
0,02.
EMBALAGE
M: Balde
com tampas
de pressão
contendo 30
litros. A
empresa
vencedora
ficará
responsável
por prestar
assistência
ao serviço,
instalar o
equipament
o de
dosagem do
produto
com
automação
completa
(dreno e
água de
enxer) em
comodato e
fornecer
capacitaçõe
s aos
funcionários
do setor de
lavanderia
sobre o
processo de
lavagem e
finalização
das roupas
e o uso
correto dos
produtos
durante 02
vezes ao
ano com
agendamen
to feito com
a
coordenaçã
o do setor.
MARCA:
JVC
TEXTIL
AVACF

JVC
TEXTIL
AVACF

Bombona 01 448,20 448,20
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1.2

AMACIANT
E DE
TECIDOS
Aparência:
líquido
viscoso
opaco, Cor:
azul claro,
Odor: floral,
Composiçã
o: Cloreto
de diestearil
dimetil
amônio,
Branqueado
r óptico
Corante,
Conservant
e,
Fragrância
Veículo.
Amacia e
perfuma os
tecidos,
prolonga a
vida útil dos
tecidos,
facilita a,
centrifugaçã
o e a
calandrage
m, diminui o
número de
enxágues
finais, pode
ser utilizado
em
máquinas
lavadoras
ou
manuament
e. pH 6,0 +
0,5,
densidade(g
/c ) 0.990 +
0,020,
mbalagem:
baldes com
tampa de
pressão
contendo 30
litros. A
empreza
vencedora
ficará
responsável
por prestar
assistência
ao serviço,
instalar o

JVC
TEXTIL
AVAME

Bombona 04 305,10 1.220,40
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equipament
o de
dosagem do
produto
com
automação
completa
(dreno e
água de
enxer) em
comodato e
fornecer
capacitaçõe
s aos
funcionários
do setor de
lavanderia
sobre o
processo de
lavagem e
finalização
das roupas
e o uso
correto dos
produtos
durante 02
vezes ao
ano com
agendamen
to feito com
a
coordenaçã
o do setor.
MARCA:
JVC
TEXTIL
AVAME
DETERGE
NTE
ENZIMÁTIC
O é um
detergente
enzimático
para
lavagem de
roupas com
composição
rica em
tensoativos
combinados
com
enzimas,
Aparência:
Líquido
Viscoso,
Cor:
Levemente
Âmbar
Densidade:
1,005 -
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1.3

1,025
Composiçã
o: Ácido
Linear
Alquilbenze
no Sulfônico
Branqueado
r óptico
Sequestrant
eNeutraliza
nte
Tensoativos
não iônicos
Diluente
Hidrótopo
Conservant
e Enzimas e
Veículo.
Embalegem
: Bombonas
com tampa
de presão
contendo 30
litros. A
empreza
vencedora
ficará
responsável
por prestar
assistência
ao serviço,
instalar o
equipament
o de
dosagem do
produto
com
automação
completa
(dreno e
água de
enxer) em
comodato e
fornecer
capacitaçõe
s aos
funcionários
do setor de
lavanderia
sobre o
processo de
lavagem e
finalização
das roupas
e o uso
correto dos
produtos
durante 02
vezes ao
ano com

JVC
TEXTIL

AVENZIMA
X

Bombona 05 1.348,20 6.741,00

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 10 — Edição 1.835

quarta, 15 de março de 2017
Página 46 de 54



1

agendamen
to feito com
a
coordenaçã
o do setor.
MARCA:
JVC
TEXTIL AV
ENZIMAX
DETERGE
NTE
ALCALINO
LÍQUIDO -
Possui
agentes
alcalinizaste
s e
dispersante
em conjunto
com o
detergente
facilita a
remoção de
sujidades
pesadas,
graxosas e
oleosas,
Ideal para
lavagem de
roupas
hospitalares
, pois
contribui
significativa
mente para
remoção de
manchas de
sangue,
assim como
para roupas
hoteleiras
com
sujidades
de molhos,
sucos, café,
etc. Aspecto
líquido
Incolor, odor
característic
o,
densidade
1,25 + 0,03.
COMPOST
O: Hidrato
de Sódio,
Alcalinizast
e,
Seqüestrast
e em
veículo JVC
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1.4 aquoso.
EMBALAGE
M: Bobonas
plásticas
lacradas
contendo 30
litros. A
empresa
vencedora
ficará
responsável
por prestar
assistência
ao serviço,
instalar o
equipament
o de
dosagem do
produto
com
automação
completa
(com dreno
e água de
enxer) em
comodato e
fornecer
capacitaçõe
s aos
funcionários
do setor de
lavanderia
sobre o
processo de
lavagem e
finalização
das roupas
e o uso
correto dos
produtos
durante 02
vezes ao
ano com
agendamen
to feito com
a
coordenaçã
o do setor.
MARCA:
JVC
TEXTIL
AVATA

TEXTIL
AVATA

Bombona 06 773,10 4.638,60

DESINFET
ANTE E
ALVEJANT
E LIQUIDO
A BASE DE
ÁCIDO
PERACÉTI
CO: é um
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1.5

aditivo
alvejante
líquido a
base de
ácido
peracético,
baseado
numa
combinação
de peróxido
de
hidrogênio e
sequestrant
es que
proporciona
alvejamento
, remoção
de manchas
e
amarelame
nto de ferro.
Aparência:
líquido
límpido,
Cor: incolor,
Odor:
irritante,
Teor
Oxigênio:
Mínimo
10%,
Composiçã
o: Ácido
peracético
Peróxido de
hidrogênio,
Ácido
Acético
Glacial
Veículo.
Embalagen
s:
Bombonas
lacradas
contendo 30
litros. A
empreza
vencedora
ficará
responsável
por prestar
assistência
ao serviço,
instalar o
equipament
o de
dosagem do
produto
com
automação

JVC
PERACET

HL
Bombona 04 972,00 3.888,00
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completa
(dreno e
água de
enxer) em
comodato e
fornecer
capacitaçõe
s aos
funcionários
do setor de
lavanderia
sobre o
processo de
lavagem e
finalização
das roupas
e o uso
correto dos
produtos
durante 02
vezes ao
ano com
agendamen
to feito com
a
coordenaçã
o do setor.
MARCA:
JVC
PERACET
HL

DETERGE
NTE
LIQUIDO
PARA
LAVAR
ROUPAS -
Eficaz na
lavagem de
roupas de
algodão e
poliéster,
realça a cor
das roupas
devido a
presença de
branqueado
r óptico,
pode ser
usado a frio
e a quente.
Aspecto
líquido
viscoso
odor
característic
o,
densidade
(g/cm³) 1,70
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1.7

± 0,050,
composto
Linear alquil
benzeno
sulfônico,
Polioxietilen
o nonil fenil
éter,
alcalinizante
,
Coadjuvant
e,
Sequestrant
e,
Branqueado
r óptico,
Conservant
e, veículo
aquoso.
EMBALAGE
M: Bobonas
plásticas
lacradas de
30 litros. A
empresa
vencedora
ficará
responsável
por prestar
assistência
ao serviço,
instalar o
equipament
o de
dosagem do
produto
com
automação
completa
(com dreno
e água de
enxer) em
comodato e
fornecer
capacitaçõe
s aos
funcionários
do setor de
lavanderia
sobre o
processo de
lavagem e
finalização
das roupas
e o uso
correto dos
produtos
durante 02
vezes ao
ano com

JVC
Textilavota Bombona 06 1.008,00 6.048,00
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__D952A48509__

agendamen
to feito com
a
coordenaçã
o do setor.
MARCA:
JVC
TEXTILAV
DTA

Cláusula Segunda

Pelo fornecimento dos materiais constantes deste termo aditivo, a CONTRATANTE  pagará à
CONTRATADA o valor adicional total de R$ 22.984,20 (vinte e dois mil novecentos e oitenta e quatro
reais e vinte centavos), de acordo com as condições contidas no contrato original.

Cláusula Terceira

O presente instrumento vigorará, a partir da data de sua assinatura.

Cláusula Quarta

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato ora aditado que não contrariem o presente termo aditivo.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para que produza os seus efeitos
legais.

Vitória da Conquista/BA, ___ de _____________ de 20___.

______________________________
Felipe Oliveira Bittencourt

Diretor Geral Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA

______________________________
Quimica Jvc Ltda Epp

______________________________
Diogo Gomes de Azevedo Feitosa

Diretor Administrativo e Financeiro da Fundação Pública de Saúde de
Vitória da Conquista/BA 

TESTEMUNHAS:
1.____________________________

Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF:

PORTARIA

PORTARIA N° 008/2017

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
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__D952A48519__

O Presidente da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, no uso das atribuições que lhe confere o art.
17, inciso XI da Resolução nº 048/2008 (Regimento Interno da Câmara de Vereadores),

Considerando que a disciplina é necessária ao estabelecimento de uma ordem que possibilite o
funcionamento ideal dos serviços públicos.

RESOLVE:

Art. 1º- DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, para apurar
possíveis descumprimento de deveres praticados pela servidora, Thaís Rithielli Silva Vasconcelos, Agente
de Serviços Auxiliares, matricula 7382, na forma do arts. 128 e 129 da Lei Complementar Municipal n. º
1.786/2011.

Art. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Sindicante será composta pelos
membros da Comissão Disciplinar, instituídos pela portaria n° 2039/2017 de 23 de janeiro de 2017.

Art. 3º- Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender
pertinentes.

Art. 4º- Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta portaria, para a conclusão da
Sindicância Administrativa Investigatória, podendo ser prorrogada por igual período, na forma do art. 167,
§3º, da Lei Complementar Municipal n. º 1.786/ 2011.

Art. 5º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE:

Câmara Municipal de Vitória da Conquista, 08 de Março de 2017

Hermínio Oliveira Neto
Presidente

DECRETO

DECRETO Nº 17.748, DE 13 DE MARÇO DE 2017.

Abre, no âmbito do poder executivo municipal, o crédito suplementar no valor de R$ 15.924,25 (quinze mil,
novecentos e vinte quatro reais e vinte e cinco centavos) com recursos oriundos de anulação de dotações
da mesma categoria programática na forma que indica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,
com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus artigos 41, inciso I, artigo 42 e 43, §1°, inciso
III, e devidamente autorizado pela Lei Municipal n°. 2.121 de 05 de janeiro de 2017, artigo 5º, inciso I,
alínea d;

DECRETA:

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito suplementar
no valor de R$ 15.924,25 (quinze mil, novecentos e vinte quatro reais e vinte e cinco centavos), destinado
ao reforço das dotações e correção da natureza da despesa, com a criação do elemento de despesas
4.4.90.93.00 – Indenizações e Restituições, na fonte 24, conforme discriminada no anexo único.
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Art. 2°. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art.1° ficam anuladas no
mesmo Orçamento, as dotações indicadas no anexo único.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 13 de março de
2017.

HERZEM GUSMÃO PEREIRA
Prefeito Municipal

ANEXO 
ÓRGÃO: 33 00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

UNIDADE
ORÇAMEN

TÁRIA
PROJETO

ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO
(R$)

DECRÉSCIMO
(R$)

3302 27.812.01951.06
9

4.4.90.51.00 –
Obras e
Instalações

24 0,00 15.924,25

3302 27.812.01951.06
9

4.4.90.93.00-
Indenizações e
Restituições

24 15.924,25 0,00

TOTAL DO ÓRGÃO 15.924,25 15.924,25
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